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LEI NP 344, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987  

(Dispõe sobre autorização à Prefeitura Mu 

nicipal para celebrar termo de adesão ao 

termo aditivo de Convênio com a Secreta-

ria de Sailde do Estado de São Paulo e o 

Instituto Nacional de Assistência Médica 

de Previdância Social). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPOR ►  - SP, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de In-

diaporg decreta e eu promulgo a seguinte 

lei: 

ARTIGO 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorl 

nada a celebrar termo de adesão ao termo aditivo nQ 8 do Con 

vênio 07/83, com a Secretaria de Saúde do Estado de S:o Pau-

lo e o Instituto Nacional de Assistência Mtdica de Previdên-

cia Social, com o objetivo de implantar e executar as Ações 

Integradas de Sailde, cuja minuta, em anexo, passa a fazer • 

parte integrante desta lei. 

ARTIGO 212 	Esta lei entrara em vigor na data 
• de sua publicação, revogadas as disposições contrarias. 

	

Indiaporã, 	de fevereiro de 1987. 
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José Carlos San-cana 

PREFEITO MUNICIPAL 
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